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Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, nos termos da alínea b) do n.o 1, do
art.º 54.°, da Lei 169/99, de 18 de setembro, com a redação dada pela lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, reuniu pelas 20
Horas, em sessão Ordinária, a Assembleia de Freguesia de Sobrado, na Sede da Junta de Freguesia, presidida pelo
Presidente da Assembleia, Maria de Fátima Reis Laranja Strecht Ribeiro, com as presenças dos membros:

Presidente da Assembleia Maria de Fátima Reis Laranja Strecht Ribeiro,
Membro da Assembleia Sandra Isabel de Sousa Beleza,
Membro da Assembleia Manuel Barbosa da Rocha,
Membro da Assembleia Álvaro Joaquim da Silva Oliveira,
Membro da Assembleia Patrícia Manuela Vieira Nunes,
Membro da Assembleia Emília Cristina Pereira da Silva Nogueira,
Membro da Assembleia Duílio Diocleciano Nogueira de Sousa ,
Membro da Assembleia Tiago Filipe de Sousa Moreira,
Membro da Assembleia José António dos Santos Vilela.

com a seguinte Ordem de Trabalhos:

PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO:

Tomou a palavra o cidadão Paulo Inverneiro, que colocou uma questão relativamente à Quinta de Valverde e à
possibilidade de queda do muro; interrogou os eleitos do PSD acerca da intervenção do ex-presidente da Junta de
Freguesia de Sobrado e Bairros, que na tomada de posse da Freguesia de Bairros, referiu que fez mais pela
Freguesia de Bairros nestes 4 anos do que nos últimos 20; sugeriu ainda o corte do trânsito no espaço onde se
realiza a Feira Municipal, nos dias destinados a esse fim.

Em resposta às questões colocadas pelo cidadão Paulo Inverneiro, o Presidente da Junta de Freguesia de Sobrado,
João Teixeira, referiu que a situação da Quinta de Valeverde é conhecida e está sinalizada; relativamente ao corte
do trânsito em dias de Feira Municipal, informa que aguarda resposta acerca da viabilidade da execução do
mesmo. Relativamente às afirmações do Presidente cessante, não teceu  comentários, pois só o presidente
cessante lhe poderia responder.

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

Iniciou-se a reunião com a tomada de posse do membro Tiago Filipe de Sousa Moreira, portador do C.C. 14103929
9 ZY1, válido até 05/11/2028. De seguida, foi decidido por unanimidade que a convocatória para as Assembleias de
Freguesia será efetuada por correio eletrónico. Abordou-se a questão da atualização do Regimento da Junta de
Freguesia. O membro Duílio Sousa referiu aceitar a possibilidade de enviar sugestões para alteração / atualização
do Regimento em vigor. Ficou acordado o dia 01/12/2025 para a entrega das propostas como data limite
Duílio Sousa demonstra o agrado pela colocação das placas de identificação – Toponímia e em resposta à
intervenção do cidadão Paulo Inverneiro refere que não poderá responder pelo antigo presidente; José António
Vilela, em resposta à intervenção do cidadão Paulo Inverneiro, refere que tem muito orgulho na Freguesia e
acrescenta que, no seu entender, o ex-presidente da União de Freguesias de Sobrado e Bairros se estaria a referir à
atuação do Município; Cristina Nogueira questiona se está previsto algum evento social relacionado com o Natal,
dando o exemplo da atribuição de cabazes; Tiago Moreira felicita a Junta pela criação de uma página oficial e pela
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dinamização das redes sociais, e questiona se as limpezas efetuadas pela Junta de Freguesia são realizadas pelo
funcionário ou por empresa privada;
Em resposta às questões colocadas pelos membros da Assembleia de Freguesia, tomou a palavra o Presidente João
Teixeira que enfatizou a continuação da colocação da Toponímia; esclareceu as palavras utilizadas pelo cidadão
Paulo Inverneiro, dando o seu ponto de vista; relativamente aos cabazes de Natal informa que, no que se refere à
sua atribuição, encontrou um documento em word, sem identificação suficiente das famílias, pelo que irá colaborar
com o Município na entrega de cabazes; Informa que tem ainda prevista a realização de uma atividade em
articulação com a escola; quanto ás limpezas esclarece que o funcionário da Junta realizará 80% das mesmas e que,
por questão de urgência, contratou uma empresa para resolução de situação inadiável, cuja condição de
pagamento foi acordada para realização após aprovação do Orçamento.

PERÍODO DA ORDEM DO DIA:
Presente a Ordem de Trabalhos foram tomadas as seguintes resoluções acerca dos assuntos dela constantes.

(3.1) PONTO TRÊS. UM DA ORDEM DO DIA:

Foi aprovada por unanimidade a votação em minuta.

De seguida, o Presidente procede à explicação do orçamento. Duílio Sousa questiona a divisão de valores entre as
Freguesias, pois entende que a mesma não foi realizada em partes iguais, mas sim 51% / 49%. O Presidente
informa que pode confirmar estes valores, uma vez que não tem conhecimento do saldo da conta; José António
Vilela interroga a aquisição de uma viatura, no que concerne ao valor definido que indica o montante anual de
15000€, o que totaliza 75000€. O Presidente informa que o objetivo é adquirir apenas uma viatura.

Sujeito a votação, foi aprovado com 5 votos a favor e 4 abstenções.

(3.2) PONTO TRÊS. DOIS DA ORDEM DO DIA:

No ponto em questão , o Presidente da Junta explicou o mapa de pessoal, e não foram colocadas questões sobre
este ponto.

Sujeito a votação, foi aprovado por unanimidade.

(3.3) PONTO TRÊS. TRÊS DA ORDEM DO DIA:

O Presidente João Teixeira esclarece que este ponto tem o objetivo de obter autorização por parte da Assembleia
de Freguesia para efetuar pagamentos que fiquem pendentes de um ano para o outro;
O membro José António Vilela informa que o Decreto-Lei identificado foi alterado, fixando o valor em 500000€ e
não nos 100000€ referidos no documento. Foi solicitada pelo Presidente da Junta de Freguesia e autorizada uma
pausa de 10 minutos para retificação da informação apresentada. Retomada a Assembleia, verificou-se que o
Decreto-Lei 197/99 foi alterado pelo Artigo 13-A/2025. Contudo, o ponto será votado tendo em conta o valor de
100000€ definidos no documento.

Aprovado com 6 votos a favor e 3 abstenções.
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(3.4) PONTO TRÊS. QUATRO DA ORDEM DO DIA:

O membro Cristina Nogueira questiona se a Junta de Freguesia pretende assegurar o transporte escolar ou se
passará essa tarefa a outra entidade; O Presidente refere a intenção de manter os transportes com a Associação
“Os Cucos”, uma vez que esta entidade iniciou o ano letivo com o serviço, entendendo não fazer sentido alterar esta
situação, pelo menos até final do ano letivo; Relativamente a uma possível prestação de serviços a um número
reduzido de crianças por parte da referida instituição, Patrícia Nunes ressalva que a indicação da Associação “Os
Cucos” poderá não estar relacionada com o reduzido número de crianças, mas sim com a falta de capacidade da
entidade para realizar o serviço; O Presidente informa que vai confirmar a situação junto do Município.

Sujeito a votação, foi aprovado por unanimidade.

ENCERRAMENTO:

Solicitaram a palavra os seguintes cidadãos: Carlos Novais fez uma chamada de atenção à intervenção que está a
ser realizada no Lugar do Casal, solicitando ao Presidente da Junta de Freguesia para que, junto do Município,
avalie os danos que estão a ser provocados nas habitações, por obras realizadas por privados. Em resposta, o
Presidente João Teixeira informa que no dia 12/11/2025 teve contacto com a Engª Manuela acerca da situação,
sendo que já foi proibida a circulação de pesados e está sinalização a situação, a ser tratada e fiscalizada; Liliana
Vieira faz um esclarecimento relativo ao Protocolo dos Transportes Escolares, ressalvando que existe uma regra
definida (que implica que o acesso ao transporte escolar só será possível se a distância entre casa e escola for
superior a 3km) que poderá condicionar o acesso de mais crianças a este serviço; Francisco Silva parabenizou os
membros eleitos e desejou a execução de um bom mandato.

Sujeita a votação a minuta da ata, foi aprovada por unanimidade.

Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Presidente do Assembleia declarou encerrada a reunião pelas
21:35H.

Para constar se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, vai ser assinada.

Castelo de Paiva, 25 de novembro de 2025
Os Membros da Assembleia,
A Presidente da Assembleia,

(Maria De Fátima Reis Laranja Strecht Ribeiro)
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A Membro da Assembleia,

(Sandra Isabel de Sousa Beleza)

O Membro da Assembleia,

(Álvaro Joaquim da Silva Oliveira)
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